
E5TADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Pref eituro do Município

MENSAGEM N." 5l^J t2023

Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do PROJETO DE LEI N." n +5 D023, DE 05 DE

SETEMBRO D82023, que "Altera o Lei Municipal n". 2.208, de 09 de dezembro de 2020, que

instituiu o conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com DeJiciência (coMpDEF), e ü outras

providências " .

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, I 3 de novembro de 2023.

Silva, , ,, odàM
Prefeita exelclcu)
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Endereço: Rua Cel. Antônio
Telefone:

Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEp: 62.93cooo
(88)2i42-o88o J www.limoeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEAú
Município de Limoeiro do Norte

P ref eítura do Município

pRorgro DE LEI N.0í5laDo3?3 DE NovEMBRo nl,2023.
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Altera a Lei Municipal no. 2.208, de 09 de

dezembro de 2020, q e instituiu o Corcelho

Municipal dos Direitos da Pessoa com

Deficiência (COMPDEF), e ü outras

providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MT]NICÍPTO OB LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1'. Fica alterado o art. 3.o da Lei n.o 2.208, de 09 de dezembro de 2020, que

passa ter a seguinte redação:
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"AtL 3'. Para os efeitos desta Lei, consideram-se pessoa com

deJicíência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza Jísica,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, de acordo com as categorias constantes

no art. 5o., §1'., inciso I, do Decreto Federal n'. 5.296, de 02 de dezembro de

2004, sem prejuízo de outras definidas em Lei."
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AÍ. 2o. Fica acrescido o parágrafo único ao aÍt. 4.o da Lei n.' 2.20812020, com a

segünte redação:

*Art 1.o. Omissis.

Parágrato único. A SEMAS disponibilizará intérprete de libras para
apoiar as reuniões e atividades técnicas que requerem esse serviço

proJissional."

Art 3o. Os arts. 6.o e 7o. daLei n.o 2.208, de 09.12.2020, passam a vigorar com as

respectivas redações:

"Art 6'. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com DeJiciência

- COMPED será cowtituído por:
I. 08 (oito) representantes de órgãos do Poder Executivo

municipal;
il. 08 (oito) representantes de entidades da sociedade civil

organizada do município diretamente ligados à defesa e/ou ao atendimento

da pessoa com deficiência ou ao estudo e à pesquisa, legalmente constituídas

e em funcionamento há pelo menos 02(dois) anos.

§ l'. Cada representante titular terá um suplente para substituí-lo em

suas ausências, devendo ser indicado, preferencialmeníe, por seus

conhecimenlo e/ou atuação nos assuntos relativos à pessoa com deficiência.

§ 2'. Os membros a que se refere o inciso I deste artigo serão indicados
de íorma prioritária e imediata pelos gestores dos órgãos governamentais,
preferencialmente dentre os servidores e na falta desses os colaboradores do
quadro dos órgãos ou entidades governamentais, que serão nomeados pelo
Chefe do Poder Executiyo Estadual em até 30 (trinta) dias após a publicação.

§ 3". Os membros do Conselho terão um mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma única recondução consecutiya.

§ li Os membros a que se reíere o inciso II deste artigo serão eleitos
em Assembleia Geral ou Fórum, convocado mediante edital público, sob a
responsabilidade do Poder Executivo.

§ 5'. Nas ausêncios, impedimentos ou renúncias dos conselheiros,
assumirão automaticamente a titularidade os seus respectivos suplentes, em
caráter temporário, ou para cumprir o restante do mandato do titular quando
houver vocôncia permanente" .
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redação

*Árí 7". Os 16 (dezesseis) lepresentantes e seus respectivos suplentes

serão oJicialmenÍe nomeados pelo(a) Prefeito(a) Municipal para um

mandato de 02 (dois) anos, facultada a reconduçõo."

Art, 4'. O art. 8'. da Lei n.o 2.208, de 09.12.2020, passam a vigorar com a seguinte

"Art 8". Os 08 (oito) membros titulares dos Orgãos Governamentais

de que trata o inciso I do artigo 6o desta Lei, serão indicados, juntamente

com seus suplenÍes, pelo Poder Executivo Municípal:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação Bd,sica

(SEMEB);

II - 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência

Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crtanças e Adolescentes

e Pessoas com DeJiciência (SEMAS);

ilI - 0l (un) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo (SEINFRA);

IV- 01 (um) representante da Setetaria Municipal da Saúde (SECSA);

V - 0l (un) representante da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo (SECULT);

W - 0l (um) representante da Procuradoria-Geral do Município
(PGMI;

WI - 01 (um) representante da Superintendência de Trânsito
(swRAN);
Wil - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desportos e

Juventude (SESPORT)."

Art. 5". O aÍ. 9o. da Lei n.o 2.208/2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Arf 9'. O Fórum das Entidades não-governamentais, em

assembleia convocada especiJicamente para esse Jim, elegerá seus
representantes titulares e respectivos suplentes junto ao COMPED.

§ 1". A eleição seró realizada a cada 2 (dois) anos, cowocada
pelo Chefe do Poder Executivo, em até 60 (sessenta) dias antes do
término do mandato dos Conselheiros, por meio de edital devidamente
publicado no Diário OJicial do Município (DOM1.
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§ 2'. Os 08 (oito) membros titulares e respectivos suplentes de

entidades coníorme dispõe o inciso II do artigo 6o., serõo assim

distibuídos:
I - 01 (um) representonte de entidodes que atuam na área de

deJiciência fisica;
II - 0l (um) representante de entidades que atuam na rhea de

deJiciência vistml;
IIL 01 (un) representante de entidades que atuam na drea de

deJiciência intelectual / meníal;

IV - 01 (un) representante de entidades que atuam na área de
deJiciência auditiva;

V - 0l (un) representante de entidades que dtuam na área de
espectro autista / deficiências ocultas;

W - 01 (um) representante da OAB - Subsecçtto Vale da
Jaguaribe, residente no município de Limoeiro do Norte;

WI - 0l (um) representante de entidades que atuam na área de
doenças raras; e

VIII * 01 (um) representante das assocíações comunitárias.

§ 3'. En caso de não existência de entidades específicas, serão
escolhidos seus representantes titulares e suplentes em assembleia
geral por área da defictência.

MEMBROS CONSULTIVOS:
I - 01 (um) representante de Universidade Pública (Pesquisa e

Extensão);

II - 0l (um) representonte de Universidade Privoda (pesquisa e
Extensão);

ilI - 01 (um) representante dq Cômara de Vereadores; e
IV - 0l (um) representante da Defensoria pública do Estado do

Ceará."

Art. 6". O art. 28 da Lei n." 2.208/2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
*Arí 28. Os conselheiros teriio suas despesas reíerentes a diá,rias,

ajuda de custo e passagens, quando se deslocarem à serviço do Conselho e
no exercício de suas funções, dentro e fora do Estado do Ceará, bem como
de seus acompanhantes, quando a limitação assim o eigir, devendo estas
despesas serem cusleadas pelo Município de Limoeiro do Norte no forma e
valores estabelecidos em Lei.
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Parágrafo única A autorização para pagamento das despesas estará

condicionada à justificativa e comprovação expressa de sua necessidade,

com autorização do Presideníe do Conselho."

Art. 7o. Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em conffirio.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. ESTAdO dO

Ceaná" em 13 de novembro de 2023.

Prefeita
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